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DECRETO 4822 

De 15 de maio de 2019. 

“Dispõe sobre a aprovação de um crédito adicional suplementar no valor de 

R$ 270.000,00.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, do Estado de São Paulo, 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA 

NETO, no uso das suas atribuições legais, 

DECRETA 

ARTIGO 1º -  Nos termos da Lei Municipal nº 4165, de 21 de novembro de 

2018, conforme autorização prevista em seu artigo 4º, Inciso I, fica aprovado 
na Contadoria Municipal um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 

270.000,00 (Duzentos e setenta mil reais), para reforçar a seguinte dotação 

orçamentária: 

02.02.33903900000000010 – 04.122.0002.2.006– Ficha 034 – R$         

180.000,00 

09.02.33903000000000010 – 17.512.0017.2.062– Ficha 405 – R$           

30.000,00 

09.02.33903900000000010 – 17.512.0017.2.062– Ficha 407 – R$           

60.000,00 

Total      R$ 270.000,00 

ARTIGO 2º -  O valor do presente crédito adicional suplementar será coberto 
com os recursos da anulação parcial, nos termos do artigo 43, § 1º, III, da Lei 

Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1.964, da seguinte dotação orçamentária: 

03.01.339036000000000010 – 04.122.0003.2.009 – Ficha 063 – R$         

30.000,00 

06.02.339030000000000147 – 12.361.0008.2.032 – Ficha 218 – R$         

50.000,00 

06.02.339039000000000147 – 12.361.0008.2.032 – Ficha 222 – R$         

60.000,00 

06.08.339030000000000010 – 12.306.0013.2.047 – Ficha 288 – R$         

30.000,00 

09.01.339030000000000010 – 15.451.0025.2.055 – Ficha 353 – R$       

100.000,00 

Total   R$    270.000,00 

ARTIGO 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 
Orlândia, 15 de maio de 2019. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 
Prefeito Municipal 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que foi 

designada nova data para abertura do PREGÃO PRESENCIAL 60/2019 tipo 
MENOR PREÇO. Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO 

QUILÔMETRO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. A 

entrega dos envelopes contendo a proposta e a habilitação será no Setor de 
Licitações, situado na Praça Coronel Orlando, 652, centro, às 09:00h do dia 

04/06/2019, onde ocorrerá o processamento do pregão. Esclarecimentos 

somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital à disposição, 
no setor competente, ao custo de R$ 20,00 e na internet: 

www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 24/05/2019.  

Orlândia, SP, 22 de Maio de 2019.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
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*** E R R A T A *** 

Em razão de erro na publicação do dia 16/05/2019 do Jornal Oficial ano 2019, número 630 página 2, que comunica a relação da Equipe Multiprofissionais da 

Vigilância Sanitária Municipal faz-se retificação da publicação de acordo com o que segue:  
Na publicação anterior ouve erro no conjunto de informações na parte superior do comunicado. Portanto, segue a nova publicação atualizada e com o novo texto 

referente à Equipe Multiprofissional das autoridades Sanitárias Municipal de Orlândia. 

 
 

 

  

 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/

